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DENÚNCIA ESPONTÂNEA. A entrega de declaração fora do prazo
não exclui a responsabilidade pelo descumprimento de obrigação
acessória e, portanto, não lhe é aplicável o instituto da denúncia
espontânea.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI E DECRETOS-LEI:
Princípios do Não-confisco, da Proporcionalidade e da
Razoabilidade. Nesta via administrativa toma-se inoperante a argüição
de inconstitucionalidade de dispositivos da legislação tributária,
material e formalmente válidos. Como é cediço, em nome da repartição
dos Poderes, essa tarefa é de competência exclusiva do poder
Judiciário.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO

• Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da terceira câmara do terceiro conselho de
contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos
do voto do relator. A Conselheira Nanci Gama declarou-se impedida.

a a."
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ANELISE DA IT PRIETO - Presidente

LO GUERRA DE CASTRO - Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Nilton Luiz
Bartoli, Vanessa Albuquerque Valente, Heroldes Bahr Neto, Celso Lopes Pereira Neto e
Tarásio Campeio Borges.
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Relatório

Pela clareza das informações prestadas, adoto o relatório proferido pelo órgão
julgador de P instância, que passo a transcrever:

Por meio do Auto de Infração de fl. 21, o contribuinte acima
identificado foi autuado e notificado a recolher o crédito tributário no
valor de R$ 2.192.702,69, a titulo de multa por atraso na entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF,
referente ao 20, 3 0 e 4° trimestre do ano calendário de 2002.

O enquadramento legal consta da descrição dos fatos como artigo 113,

•
§ 3° e 160 da Lei n°5.172/1966 (CTN); artigo 4° combinado com o
artigo 2° da Instrução Normativa SRF 73/98; artigo 2° e 50 da
Instrução Normativa SRF n" 126/98 combinado com item Ida Portaria
MF ri° 118/84; artigo 50 do DL 2124/84 e artigo 7' da MP n° 18/01
convertida na Lei n° 10.426/2002.

Não se conformando com o lançamento acima descrito, a interessada
apresentou a impugnação de fl(s). 01 a 07, na qual alega, em síntese, o
seguinte:

-que a(s) DCTF(s) em tela foram apresentadas antes de qualquer
procedimento da administração. Conclui, que está albergada pelo
instituto da denuncia espontânea previsto no artigo 138 do CT1V.

-que a multa ora exigida tem caráter confiscatório.

Ponderando tais argumentos, decidiu a e. DRJ pela manutenção integral da
exigência, conforme se observa da leitura da ementa abaixo transcrita:

• ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Ano-calendário: 2002

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

O cumprimento da obrigação acessória - apresentação de declarações
(DCTF) - fora dos prazos previstos na legislação tributária, sujeita o
infrator à aplicação das penalidades legais. Denúncia Espontânea. A
prática da entrega, com atraso, da declaração, não caracteriza a
denúncia espontânea prevista no art. 138 do CM. Lançamento
Procedente

Mantendo sua irresignação, compareceu a recorrente mais uma vez aos autos
para, em sede de recurso voluntário, pugnar pela reforma da decisão a quo, sinteticamente,
pelos mesmos fundamentos apresentados por ocasião da impugnação.
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Voto

Conselheiro LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO, Relator

O recurso trata de matéria afeta à competência deste Terceiro Conselho e é
tempestivo: conforme aviso de recebimento de fl. 34, a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 11 de abril de 2007 e apresentou suas razões de recorrer em 11 de maio do mesmo
ano (doc. de fl. 35).

No mérito, penso que o recurso não pode prosperar.

Ao meu ver justificadamente, a jurisprudência deste conselho, da Câmara
Superior de Recursos Fiscais e do Superior Tribunal de Justiça, firmaram um norte no sentido
de que as infrações meramente formais não estão albergadas pelo instituto da denúncia
espontânea, insculpido no art. 138 do Código Tributário Nacional.

Pelo poder de síntese demonstrado, transcrevo parcialmente os argumentos do
Ministro José Delgado, nos autos do AgRg no REsp 848481 1 e os adoto como se meus fossem:

A entrega extemporânea da Declaração do Imposto de Renda, como
ressaltado pela recorrente, constitui infração formal, que não pode ser
tida como pura infração de natureza tributária, apta a atrair a
aplicação do invocado art. 138 do CT1V.

Deste modo, não se constituindo em típica infração de natureza
puramente tributária, não terá aplicação na espécie o art. 138 do CT1V.

•Finalmente, no que se refere às argüições de desrespeito aos princípios
constitucionais da proporcionalidade e do não-confisco, há que se relembrar que, por força do
disposto no art. 49 do Regimento Interno deste Conselho de Contribuintes, é defeso a esta corte
administrativa, salvo as hipóteses expressamente previstas no seu parágrafo único, deixar de
aplicar dispositivo legal formalmente válido sob pretexto de suposta violação constitucional.

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2008

IS MARCE GUERRA DE CASTRO - Relator

19/10/2006
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